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S~ t: 
, / ( CONGRESSO NACIONAL decreta: 

I Art. 12 - O parágrafo único do art. 224 da Con-
., 

solidaçao das Leis do Trabalno passa a t er a seguinte reda-
., 

çao: 

" -Paragrafo unico - A duraçao normal do trabalho 
, 

estabelecida neste artigo ficara s empre compre-

endida entre as 7 e as 20 horas. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio • 

• 

SENAOO FEDERAL, em I; de julho de 1949 

MO 



" ) , . 
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~ .. 

/ 5 de julho de 1949 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, .. 

Primeiro Secretario da Gamara dos Deputados 
CAMh~ ~ DOS DFPUTAOOS 
C"" .,.: , d'" , ." "q,,'ativos 

AGT 20 1949 

~,",L O GERAL 

N ,v . 3J2l-
.. 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia 

que o Senado não pSde dar assentimento ao substi tuti vo dessa 

.. Caroara, que junto restituo,ao projeto de lei desta Gasa que 

faculta o in{cio do horário ~s 7 horas, quando ocorrer acSr-

do coletivo entre empregadores e empregados, devidamente ho -
, 

mologado pelo Ministro do Trabalho, o qual, nesta data, e e~ 

viado ~ sanção do Excelent!ssimo Senhor Presidente da 
, 

Repu-

blica. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excel gncia os protestos de minha distinta consideração. 

I . 

~f.O 

/ 

\ 

/ 

/ 

senador 
12 

Georgino Ave1ino 
secretário 
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Palacio Monroe 
T el. 22-3418 

Secretarl. do Senado 
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A 
Substitutivo da Camara dos Depu 
tados ao projeto de lei, do Se~ 
nado Feder~l, q~e faculta o in~ 
cio do horari2 as 7 horas, qua~ 
do ocorrer acordo coletivo en -
tre ' empregadores e empregados, 
devidamente homologado pelo Mi
nistro do Trabalho.------------

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, , 
Artigo la - O paragrafo unico do artigo 224 da Consoll 

, , ... ... 
daçao das Leis do Trabalho passa a ter a seguinte redaçao: 

" ... "Paragrafo unico - A duraçao normal do trabalho estab~ 
, " lecida neste artigo ' ficara compreendida entre as sete 

A 

e as vinte horas, quando houver acordo entre as par -

tesU 
... , 

Artigo 2a - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 31 DE MARÇO DE 1 949. 
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-Redaçao final do 

Senado Federal , 

-da Consol i daçao 

I· . 
~L..:-

I 

CÂMARA DEPU~ADOS ~~ ...... 0(,. ..... "" 

P R O J E T O 

NQ 1.104-B 1948 

Convocação 

R E D A 
.... 
A O 

Substitutivo da " Gamara dos Deputados 
, - , , . 

que da nova redaçao ao paragrafo unlCO 

das Leis do Tr a balho. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

.. -a proposiçao 

do arti go 224 

do 

Art i go lQ . O pará grafo único do artibo 224 da Conso 

lidação das Leis do Trabalho passa a ter a seõuinte redação : 

npará grafo úni co . A duração normal do trabalho 

ACFR 

. . ' estabelec i da neste artlgo flcara compreendida 

entre as s ete e as vinte horas , quando houver 
A 

acordo entre as partes" . 
- , Revo gam- se as disposiçoes em contrario. 

Sala da Comissão de Redação , 8 de março de 1949 . 

. , 
--'- ..... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

) N.O 1.104-A - 1948 

(Convocação) 
I""culta o início do horário às 7 horas, quando ocorrer acôl'do coletivo entre empregadores e empregados, devidamente homologado pelo Ministério do Trabalho; tendo parecer, com substitutivo, da Comissão de Legislação Social 

(Ul ,-;CllsS[í1) única ) 

PROJETO N.o 1.104, DE 1948, A QUE 
SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo único do arti

go 224 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passa a ter a seguinte re
dação: 

Parágrafo único. A dmação 
normal do trabalho estabelecida 
neste artigo ficará sempre com
preendida entre às 7 e às 20 ho
ras. 

Art. 2.° Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 7 de outubro 
de 1948. - N ereu Ramos. - Georgi
no Avelino. - Dario cardOsO. 

LEGISLAÇAO CITADA 
Art. 224. Para os empregados em 

Bancos e casas bancárias será de seis 
horas por dia ou trinta e seis horas 
semanais a duração normal de tra
balho, excetuado sos que exercerem as 
funções de direção, gerência, fiscali
zação, chefes e ajudantes de seção e 
equivalentes. ou desempenharem ou
tros cargos de confiança, todos com 

vencimentos superiores aos dos postos 
efetivos. 

Parágrafo único. A duração normal 
de tTabalho estabelecida neste artlgo 
ficará sempre compreendida entTe as 
oito e as vinte horas. 

Parecer da Comissão de Legislação 
Social 

O Senado Federal pelo ofício nú
mero 977. submete à apreciação da 
Câmara o Projeto n.o 385-48, qUe alte
ra o parágrafo único do art. 224 da 
Consolidação das Leis Trabalhistas. 

O Projeto, de autoria do nobre Se
nadOr Augusto Meira, justifica ple
namente a alteração desejada. argu
mentando com fatos reais. dos quaiS 
eu mesmo posso dar meu testemunho 
pois que estou bam a par da situa
ção, além de ter l)Uvido as partes in
teressadas. Assim, alterando-se por 
mais uma hora o horário estabelecI
do no artigo já referido, vem favo
recer os entendimentos que deve ha
ver entre as classes interessadas. como 
no caso citado dos bancários de Be
lém, em que se a lei facultasse o recuo 
no tempo de 60 minutos, teria aten-
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dido aos tnterêsse.s gerais, uma vez 
que na.quela regiã.o do pais, no va
rão. é aconselhável o inicio do tra
balho um pouco mais cedo do que nas 
outras partes. com muito maior !'en
dimento do que o que a lei ora obriga. 

Sou pois, pela aprovação do pro
) jeto enviado pela Mensagem, assim 

redigido: 

mal do trabalho estabelecida neste 
artigo ficará compreendida entre as 
7 e as 20 horas, quando houver acôrdo 
entre as partes. 

Art. 2.0 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

j~ 
/ 

f "O Congresso Nacional decreta: 
Art . 1.0 O parágrafo único do ar

tigo 224 da Consolidação das Leis do 
Trabalho passa a ter a seguinte re
dação: 

Sala das Sessões da Comissão de 
Legislação Social da Câmara dos 
Deputados, em 10 de dezembl"() de-
1948. - Castelo Branco. Presidente. 
- Baeta Neves, Relator. - Aluizio Al
ves. - Jarbas Maranhão. - Bngído 
Tinoco. - Alves Palma. - paulo sa
rasate. - Damaso Rocha. - Jacy Fi
gueiredo. - Nelson CarneirO . 

r ~ 

• Parágrafo único. A duração nor-
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PROJETO 
N2 1104/A-1948 

(Convocação) 

" . Fa~ulta o inicio do horario as 7 hora , ' quando ocorrer 
acordo coletivo entre empregad9res e empregados, devi
damente homologado pelo Mtnistel'lo do Trabalho; tendo .. ... 
parecer, com substitutivo,. da Comi~sao de Legislaçao 
~ ocial. (Do Senado) . 

~.~ '- (Discussão únicaf- -,~ , 

• 

- -

, . 

• 

• 
.. 

" 

I 

• • 

o COngresso Nacional decreta: 
Alt. 1.0 O parágrafo único do art. 

224 da COnsolidação das Leis do Tra
balho passa. a ter a seguinte redação: 

Parágrafo único. A duração 
normal dO trabalho êstabelecida 
nêste artigo ficará sempre com
preendida entre às 7 e às 20 ho
~. 

Art. 2. 0 Revogam-se as disposições 
em contrário . 

Senado Federal, em 7 ' de outubro 
de 1948. - Nereu. R ~mos. - Georgi- ' 
no Avelino . - Dario Cardoso . ' 
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LEGISLACAO CITADA 

Art. 224. Para OS empregados em 
Bancos e casas bancárias será de seis 
horas por dia ou tr1nIta e seis horas 
semanais a duração normal de tra
balho, excetuados os, que ~ ~ !' : 'l 
funções de ..d.ri' :ão, gerência, fiscali
zação, chefes e ajudantes de seção e 
equivalentes, ou desempenharem ou
tros ca.rgos de confiança, todos com 
vencimentos superiores aos dos pos
tos efetivos. 

Parágra.fo único. A duração normal 
dp trabalho estabeleci 1 nêste artigo 
ficarâ sempre compreendida entre as 
oito e as 'vinte horas . 
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COMISS~O DE L0GISLAÇJl:O OOCIAL 

• 
, 

o Senado Federal pelo ofício' nº 977 , aubmete à 

apreciação da Câmara o Projeto nº 385/48, que altera o pará

grafo único do art . 224 da Consolidação das leis Trabalhis

tas . 

o Projeto , de autoria do Dobre Senador Augusto 
Meira , j ustifica plenamente a alteração desejada , argumen
tando com fatos reais , dos quais eu mesmo posso dar meu tes

temunho , pois que estou bem a par da situação , além de ter 
ouvido as partes interessadas . ASSim, alterando-se por 

mais uma hora o horário estabelecido no artigo já r éferido , 

vem favorecer os entendimentos que deve haver entre as cl@.s

ses interessadas , como no caso citado dos bancárioS de Belém , 
em que se a lei facultasse o recúo no tempo de 60 minutos, 
teria atendido aoS interêsses gerais , uma vez que naque la re
gião do país , no verão , é aconselhável o inJ.cio do traba l ho 
um pouco mais cedo do que nas outras partes , com muito mai

or rendimento do que o que a le i ora obriga . 

Sou poiS , pel~ aprovação do proje to enviado pela 

Mensagem, assim redipido: -

11 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - O parágrafO único do art . 224 , da Con
~oltdação das Leis do Trabalho passa a ter a seguinte reda

ção: 
Iarágrafo único - A duração normal do trabalho 
estabelecida neste artigo fica rá co mpreendida 

" entre as 7 e as 20 horas , quando houver acordo 
entre as partes • 

Art . 2º - Revogam~se as disposições em cont rá:io . 

Sala das Sessões da Comissão de Ie p- islaça:o So c i~l 

da Câmara dos DeputadOS , em 10 de Dezembro de 1 948 . 

aa) 

. HGCB . 

castelo Branco 
B9.eta Neves 
Aluízio Alves 
Jarbas MaranhS:o 
BríEido Tinooo 
Alves Palma 
Pa ulo Sa.rasa te 
Dámaso Rocha 

Presidente 
Relator 

Jacy Fif'l_l.e_i_r_e_d_o_N_e~.lson CHrne i r o ............... 
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COMI SSlt o DE 1L~G I SIA çlt O SOCIAL 

o Senado Federal pelo oficio nº 
ção da Câmara o Projeto 385/48, que altera o 
224 da Consolidação das Leis Trabalhistas. 

" . 977, submete a apreC1~ 
parágrafo único do art. 

O Projeto, de autoria do nobre senador Augusto Meira , 
justifica plenamente a alteração desejada, argumentando com fatos 
reais, dos quais eu mesmo posso dar meu testemunho, pois que estou 
bem ao par da situação, além de ter ouvido as partes interessadas. 
Assim, alterando- se por mais uma hora o horário "estabelecido no ar
tigo já referido, vem favorecer os entendimentos que deve haver en-

" tre as classes interessadas, como no caso citado dos bancarios de B~ 
lém, em que se a lei facultasse o recúo no tempo de 60 minutos, te-

" .. ria atendido os interesses gerais, uma vez que naquela regiao do p~ 
is , no verão , é aconselhável o inicio do trabalho uml pouco mais ce
do do que nas outras partes, com muito maior rendimento do que o que 

. a lei ora obriga . 

Sou pois, 
gem, assim redigido:-

.. 
pela aprovaçao do projeto enviado pela mens~ 

" O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . lº - O parágrafo único do art . 224 da 
Consolidação das Leis do Trabalho passa a ter a seguinte redação: 

" .. Paragrafo unico - A duraçao normal do traba-, 
lho estabelecida neste artigo ficara compre-

~~en~!o7 ~at10~or~s.:l: ~ " d "Q 
. .. 

Art. 2º - Revogam-se as dispos1çoes em con -, 
trario. 

Se'a das Sess&s da CC!lld.6são~ l·O . 

) e= ___ , ~ 
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r de outubro de 1948 

Exeelentfssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

;. 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 
, N A 

a fim de que se digne submeter a con~ideraç~ da Camara dos De 
. -

putados, o incluso autógrafo do Projeto do Senado que faculta ---
o infcio do horário às 7 horas,quando ocorrer acôrdo coletivo 

entre empregadores e empregados devidamente homologado pelo Mi -, , 
nistro do Trabalho, Industria e Comercio 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

~ -Excelencia os protestos de minha distinta consideraçao. 

, 

tmph( [:;;;: . 
Senador Georgino Avelino 

, 
12 Secretario 

LN 



SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O :i86, de 1948 

o Projeto de Lei do Senado, n.o 14. 
de 1948, de autoria do nobre Senado!' 
Augusto Meira visa a modificar o es-
tabelecido no arhgo 224 da Consolida
ção das Leis do Trabalho (Decreto-Ipi 
n.o 5.452, je 1.0 de maio de 1943), t!e 
forma a permitir o início do trabalho 
às 7 horas, mediante acôrdo coletivo 
entre empregadores e empregados, de-
vidamente IOmologado pelo MinistrJ 
do Trabalho. Indústria e Comércio. 

O referido artigo 224 estabeleee qne 
para os empregados em Bancos e Ca
sas Bancárias, salvo as exceções que 
especifica, a duração normal do tra
balho será de seis horas por dia Ot: 
trinta e seis hora~ semanais, e o se~l 

parágrafo único determina que aqu·
la duração normal do trabalho .. fica-
rá sempre compreendida entre as oito 
e as vinte horas". 

Verifica-se. pelo ofício que à gUisa 
de justificação acompanhou o ProjeT,o. 
que o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Belém. 
celebrou um acôrdo com os empregr<
dores locais no sentido do estabeleci
mento de horário corrido. em todos ,s 
Bancos daquela Capital. com início is 
7 horas e término às 13 horas. T'll 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado , n.o 14. de 1948. 

Relator 
Muller. 

Senador Filinfo 

acôrdo, não pôde. entretanto. ser ho
mologado pelo Ministro do Trabalhl). 
Indústria e Comércib porque a isso ;~ 
opõe o dispositivo claro do parágra-
fo único do artigo 224. da Consoli
dação das Lt'is do Trabalho. 

O Projeto n.o 14, de 1948, cogita la 
alteração do aludido parágrafo único 
com o fim de possibilitar a indispen
sável homologação daquele acôrdo (' 
de outros que acaso venham a ser p~ 
tabelecidos no mesmo sentido. 

Pela Constituição (artigo 5.0
• núm('-

1'0 XV, letra a). compete à União le
gislar sôbre (lireito do trabalho. 

O Projeto Augusto Meira. que pl\'
tende modificar dispositivo da ConslJ-
lidação das Leis do Trabalho, é cons
titucional. Sôbre sua conveniência 
no entretanto, entendemos necessária 
a manifestação da douta Comissão de 
Previdência e Trabalho. 

Sala das Comissões. em 17 de junho 
de 1948. - Atílio Viváqua, Presiden
te. - Filinto MulleT, Relator. - Au
gusto Meira. - Waldemar PedTosa. 
_ Etelvino Lins - VeTgniaud Wan-
derley. - Olavo Olivei1'Cl. - ATtll '/." 
Santos. 

• 
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PROJETO N, o 14, DE 1948 

Altera o artigo 224 da ConsoU
d,ação das Leis Trabalhistas 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o O art, 224 da Consolidação 
das L€is Trabalhistas seja lido com 
alteração constante do seguinte: 

Parágrafo único, Fica facultado o 
início do horário às 7 horas quando 
oconer acôrdo coletivo entre' .empre
gadores e empregados, devidamente 
homologado pelo Ministro do ,:rrai:>a
lho Indústria e Comércio, revogadas , 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de 
1948. - Augusto Meira. 
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LEGISLAÇÃO CITADA • 

Att. 224. Para os empregados 
Bancos e casas bancárias será de 
horas por dia ou trin,ta e seis horas 
semanais a duraç~ normal de traba
lho, excetuados os qUe exercerem as 
funções de direção, gerência. fisca:iza
ção, chefes e ajudantes de s'eção e 
equivalentes, ou desempenharem ou
tros cargos de COnfiança, todos com 
vencimentos superiores aos dos postos 
efetivos. 

Parágrafo único. A duração normal 
de trabalho estabelecida nêste artigo 
ficará sempre compreendida entre as 
oito e às 20 horas. I 

Parecer publicado no D. C. N. de 
22 de junho de 1948. 
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!JlII»renll& NacI<1lI.al - RIo de JaneIro - Bra.sll - un 
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SENADO FI!OEAAL 

PARECER 

N.O 385, de 1948 

• 

, o Projeto de Lei do Senado, n.O 14. 
de 1948, de autoria do nobre Senado!' 
Augusto Meira visa a modificar o es-
tabelecido no artigo 224 da Consolida
ção das Leis do Trabalho (Decreto-lei 
n .O 5.452, de 1.0 de maio de 1943), c!e 
forma a permitir o início do trabalho 
às 7 horas, mediante acôrdo coletivo 
entre empregadores e empregados, de-
vidamente IOmologado pelo Ministra 
do Trabalho, Indústria e Comércio . 

O referido artigo 224 estabelece qne 
para os empregados em Bancos e Ca
sas Bancárias. salvo as exceções que 
especifica, a duração normal do tra
balho será de seis horas por dia Olt 
trinta e seis horas semanais, e o se:.! 
parágrafo único determina que aqu ·.c 
la duração normal do trabalho "fica-
rá sempre compreendida entre as oito 
e as vinte horas". 

. Verifica-se, pelo ofício que à guisa 
de justificação acompanhou o Projew. 
que o Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Belém. 
celebrou um acôrdo com os empregn
dores locais no sentido do estabeleci-
mento de horário corrido. em todos ,s 
Bancos daquela Capital. com início is 
7 horas e término às 13 horas. T'll 

Da Comissão de Constituicão e 
Justiça, sôbre o Projeto dê Lei 
do Senado, n.O 14, de 1948. 

Relator 
Muller . 

Senador FilinLo 

acôrdo, não pôde. entretanto, ser ho
mologado pelo Ministro do Trabalho. 
Indústria e Comércio porque a isso ';e 
opõe o dispositivo claro do parágra-
fo único do artigo 224, da Consoli
dação das Lris do Trabalho. 

O Projeto n.o 14, de 1948, cogita da 
alteração do aludido parágrafo único 
com o fim de possibilitar a indispen
sável homologação daquele acôrdo e 
de outros que acaso venham a ser <eS

tabelecidos no mesmo sentido. 
Pela Constituição (artigo 5.0. númc-

1'0 XV, letra a), compete à União le
gislar sôbre direito do trabalho. 

O Projeto Augusto Meira. que prc
tende modificar dispositivo da Conso
lidação das Leis do Trabalho, é cons
titucional. Sôbre sua conveniência . 
no entretanto, entendemos necessária 
a manifestação da douta Comissão de 
Previdência e Trabalho. 

Sala das Comissões, em 17 de junho 
de 1948. - Atílio Viváqua, Presiden
te. - Filinto Muller, Relator. - Au
gusto Meira. - Waldemal' Pedl'osa . 
_ Etelvino Lins - Vergniaud Wan-
derley. - Olavo Oliveim. - Al'th11" 

Santos. 
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PROJETO N . o 14, DE 1948 

Altera o artigo 224 da ConsoU
d,ação das Leis Trabalhistas 

O Congres5() Nacional decreta: 

Art. 1. o O art , 224 da Consolidação 
das Leis Trabalhist flis seja lido com 
alteração constante do seguinte: 

Parágrafo único . Fica facultado o 
início do horário às 7 horas quando 
ocorrer acôrdo coletivo entre ,empre:
gadores e empregados, devidamente 
homologado pelo Ministro do l'raba
lho, Indústria e Comércio, revogádas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 19 de abril de, 
1948. - Augusto Meira. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Art, 224. Para os 'empregados em 
Bancos e casas bancárias será de seis 
horas por dia ou trinta e seis horas 
semanais a duração normal de traba
lho, excetuados os qUe exercerem as 
funções de direção, gerência. fisca:iza
ção, chefes e ajudantes de seção e 
equivalentes, ou desempenharem ou
tros cargos de confiança, todos com 
vencimentos superiores aos dos postos 
efetivos. 

Parágrafo único . A duração normal 
de trabalho estabelecida nêste artigo 
ficará sempre compreendida entre as 
oito e à.s 20 horas. 

Parecer publicado no D. C. N. de 
22 de junho de 1948. 

, 

lÍII.reJlla Na~10.al -, Rio de Jallelro - Brasil - an 
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C A 1'1 11. R li. DOS D E P U T A DOS. C~n'_ .......... , 

e 7'z> NQ ~ 1~ ~ - 19~ r-' 
I Faculta o inicio do horár~o ~s 7 horas , quando ocorrer acôrdo 

1, i' fi" coletivo e~~r~ emprego.dores e empregados , devidamente h~lo · 
) ~;! gado pelo l\1inlstro do Trabalho. J 
li.f .,.) 

.I" r" \Mfr~~ r-.r "'::::::r" .-' DO í'P"'I~· no it C • - d LI ~S , _o or ..J-r~ f7'\C ' 
i..-- o.c.,l' lW _ .é\_ omlssao .e ll-elll,~ , ~~:,' .~~'l~: ·t't' )'::J , 

«L.lB J ' •• ,~ ' , .. ' ..w;l,'a~ , 
,; .J - ' · ! !.) itlR " t 

, . 

l
l; -,,:!:: :1 5 OUT 1948 
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i' O GE AL ,íl i 6 "~ I O <1ongresso Nacional decreta : 

. I~ll " ~' " Na. '==t:: q . Art. lQ O parágrafo único do art. 224 da Consv ..... 1. .... "."''''.v 
Leis do Trabalho passa a ter a seguinte redação : 

" 

, , .~ 

) Paragrafo unico A duração normal d0 .ttabalho es -
] fv tabelevida neste artigo f"icará sempre cotjlpreendida 

entre as 7 e as 20 horas . 
~ . 

, ... . . , 
Art; 22• Revogam se asdi~siç6es em contrario. 

Senado Federal , em 7 de outubro de • 

G)NereU Ramos 
Georgino Avelino 
Dario Cardoso 

. 
:F' 

_------0 . 

)\ rt. 224 Para o~ ,)llP:'lr.eg~d~s em, B~cos e casas ~cárias será de seis 
horas por dia oU trin~ã. ·,·e .. -selS ' :hÇ)~as .. ,s'eIP-anais , B: duraçao normal de trabalho, 
excetuados os que exet'c~re;m as ,funÇõés-' de dix.-e,ção , ger~nQia, fiscalização , 
chefes e ajudantes d.e seção e equivalentes , 'Oú desemPenharem outros cargos 
de confiança , todos com vencimentos superiores aos dos postos ef etivos • . 

Parágrafo únioo ,A duração normal de , trabalho estabelecida neste artigo 
f icará sémpre compreendida entre as oito e as vinte horas. 
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